
PREFEITURA DO mUNiCípiO DE JUNDiAÍ

DECRETO N'.29. 166. DE 30 DE JULHO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4", g I'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA
COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONTROLADOR DE
ACESSO, PARA SUBSTITUIR CONTRATO ATUAL, APOS VENCIMENTO. PARTE DA RI 758407

REF. SOLICITAÇÃO 706 UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLN. SOCIAL

D ECRETA

àRT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENIAR NO VALOR DE R$ 26.481.23 (VINTE E SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E UM
REAIS E VIN'rE E IRES CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

1 5.01 .08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRTA

R$ 26.481,23

TOTAL....R$ 26.481,23

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE

1 5.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 26.481.23

TOTAL....liS 26.481,23

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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